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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 172/2022 –  RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS  O MERCADO MUNICIPAL - MERCADÃO

AUTORIA: VEREADORES CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, HELOISA DINIZ FROIS, ISMAEL SOARES DE OLIVEIRA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, MARLI APARECIDA BARBOSA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, SILVIA REGINA DE OLIVEIRA.

___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 172/2022 – RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS  O MERCADO MUNICIPAL - MERCADÃO, de autoria dos VEREADORES CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, HELOISA DINIZ FROIS, ISMAEL SOARES DE OLIVEIRA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, MARLI APARECIDA BARBOSA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, SILVIA REGINA DE OLIVEIRA, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 172/2022 
AUTORIA: VEREADORES CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA, ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA, ERALDO CHAMONE MARQUES, GILSON LIBOREIRO DA SILVA, HELOISA DINIZ FROIS, ISMAEL SOARES DE OLIVEIRA, IVAN LUIZ DE SOUZA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ, JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA, MARLI APARECIDA BARBOSA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, SILVIA REGINA DE OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O MERCADO MUNICIPAL – MERCADÃO.

Art. 1º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas o Mercado Municipal – Mercadão, situado entre as Ruas Ilka França, nº 200, e Monsenhor Messias, s/n, no Centro de Sete Lagoas.
 Art. 2º O patrimônio de relevante interesse cultural de que trata o art. 1º desta Lei, para efeitos de proteção específica por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente, deverá ser submetido aos procedimentos da Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 ou outra norma que a substitua.
Parágrafo único. Define-se como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial para efeitos desta Lei, os conhecimentos, expressões, práticas, representações e técnicas, os artefatos, instrumentos, objetos e lugares a eles associados, as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos que se reconhecem como parte integrante do universo das atividades relacionadas ao patrimônio descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões,  26 de abril de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator


ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
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